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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIRAGUATINS

LEI N2 531/93, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1.993

Dispõe sobre a criação de vários Depar

tamentos e dá outras providências:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Paço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do

Tocantins, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 12 - Fica criado os Departamentos Municipal de Es-"

porte, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Departa

mento Municipal de Turismo e Lazer, vinculado à Secretaria Municipal "

de Administração, Departamentos Municipal de Obras Publicas, vinculado

à Secretaria Municipal de Administração, Departamento Municipal de Lim

peza Publica, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Depar

tamento do Pessoal , vinculado à Secretaria Municipal de Administração

Departamento J-mobiliário, vinculado à Secretaria ^unicipal de Finanças.

Artigo 22 - Esta ""ei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS, AOS 25 DE "

FEVEREIRO DE 1.993.

1 7^7 ^^^leledônio Araújo Fernandes

Sec. Munic. de Administração


